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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3866/2014
Altera os §§ 1º e 2º  do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os valores da  entidade abaixo citada constante nos §§ 1º e 2º  do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014: 
“§ 1º .......

III – ......

b) Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas que passará de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para zero.
VI - .....

a) Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas que passará de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais).
§ 2º .......
XI – .......
a) ........

2. Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas (Abrigo) que passará de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais) para              R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais).”
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 0802.00.08.241.00082.0049 – Apoio às Entidades de Assistência ao Idoso (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais - (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 0802.00.08.243.00082.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – Proteção Social Especial– 3.3.50.41.00 –Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$46.000,00 (quarenta e seis mil reais); 1201.00.04.122.00021.0048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); 1201.00.15.451.00241.0061- Construção de Obras de Artes. Rotatórias e Melhorias no Sistema Viário Urbano – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); e 1201.00.26.782.00241.0085 – Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Viaturas Rodoviárias – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.243.00082.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – Proteção Social Especial– 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais), do orçamento municipal vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 186, DE 12 DE FEVEREIRO 2014.
A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal
Nesta 
Senhora Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “altera os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”.

A referida entidade protocolou solicitação de liberação de subvenção e contribuição financeira para despesas com manutenção e demais despesas e gastos para o ano de 2014, a fim de atender as suas atividades.

A instituição  atende crianças e adolescentes, mantém uma creche com atendimento para 100 (cem) crianças e trabalha com idosos, contando com 16 (dezesseis) atualmente, com possibilidade para mais 4 (quatro) atendimentos.

O presente Projeto de Lei de aumento da dotação orçamentária referente a subvenções sociais se justifica, uma vez que proporcionará à entidade em questão a continuidade das práticas de caridade, através de obras assistenciais e promoção humana, com o atendimento  aos carentes, oferecendo reforço escolar, aula de informática, música, dança, capoeira, trabalhos manuais e curso de manicure e pedicure.

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12  de fevereiro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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